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“Cette loi est nee dans les fours crematoires; et malheur 
a celui qui tenterait de l’etouffer” (Eugene Aroneanu) 
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APRESENTAÇÃO
____________________________________________________________________________

Dividida em cinco capítulos, a obra que entrego é resultado de mi-
nhas pesquisas na interseção entre o direito penal, o direito internacio-
nal público e a tutela internacional dos direitos humanos. A decisão de 
escrevê-lo surgiu quando vi Sal da Terra (2014), o magnífico documen-
tário de Juliano Salgado e Wim Wenders, sobre a trajetória do fotógrafo 
brasileiro Sebastião Salgado. Me impressionaram suas tomadas feitas em 
Ruanda, em 1994, num cenário que ele descreveu como uma “catástrofe 
generalizada”. Salgado conta que uma rodovia de 150 km pela qual pas-
sou era uma estrada de “150 km de cadáveres”. Por um tempo, deixei de 
lado a ideia, mas a vontade de produzir algo sobre o “crime dos crimes” 
ressurgiu no contexto da gravíssima crise humanitária que se abateu em 
2022 sobre os ianomâmis que vivem na Terra Indígena a eles reservada 
no Estado de Roraima.   

O que dizer diante de tamanhas atrocidades que a História registra, 
que aconteceram ontem e que se repetem ainda hoje? O que dizer diante 
do mal e do desalento e de tantos holocaustos em todos os continentes? 
Eventos horrendos como os do passado continuam a ocorrer diante dos 
nossos olhos, sob nossas vistas e não raras vezes nos defrontamos com a 
inércia, quando não a conivência ou cumplicidade, dos governos.

Neste livro, após a introdução temática, examino no capítulo 1 a 
origem do termo genocídio, a construção do delito no plano internacional 
e alguns aspectos históricos do crime de genocídio. No capítulo 2, abordo 
o regime jurídico internacional do crime de genocídio, com olhar para a 
Convenção de Paris de 1948 e o Estatuto de Roma de 1998. Os capítulos 
3 e 4 enfocam o crime de genocídio conforme o direito penal e o direito 
processual penal interno, respectivamente, com estudos adicionais sobre 
regramentos afins, inclusive em matéria migratória e cooperacional. Por 
fim, o capítulo 5 traz o tema da responsabilidade internacional dos Esta-
dos em relação ao genocídio.   

Saudando a fascinante diversidade da espécie humana, que o regi-
me jurídico em estudo pretende preservar, este livro é dedicado a Rapha-



el Lemkin e à memória de todas as vítimas de genocídio. 

Brasília, 27 de janeiro de 2023.

Vladimir Aras
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INTRODUÇÃO
____________________________________________________________________________

Genocídio é uma palavra que descreve o extermínio da diversi-
dade; é um empobrecimento da humanidade e é crueldade. Tal como os 
maias, na América Central, os povos indígenas do Brasil, são vítimas de 
um genocídio que já dura meio milênio. A morte de centenas de ianomâ-
mis entre 2019 e 2022 no Estado de Roraima e a situação de desnutri-
ção de outros tantos na Terra Indígena Yanomami provocou, no início de 
2023, um debate nacional sobre a ocorrência ou não de mais um episódio 
genocida contra aquela população. Os ianomâmis (ou yanomamis) vivem 
em uma área demarcada no norte do Brasil, na fronteira com a Venezuela, 
numa região que há décadas foi invadida por garimpeiros e atualmente 
também por traficantes internacionais de drogas. 

O genocídio de povos indígenas acompanha a História das Améri-
cas e também a nossa. As conquistas europeias dos territórios dos maias, 
incas, astecas e de outros povos originários deste continente produziram 
a morte de muitos milhões de indivíduos autóctones do Novo Mundo, que 
aqui já estavam antes da chegada dos conquistadores europeus a partir 
de 1492. A guerra de ocupação – que ocorreu também nos Estados Uni-
dos e no Brasil – destruiu também grande parte de seus costumes e de 
sua cultura e, em muitas partes, fez desaparecer seu modo de organização 
social. 

Ao longo dos séculos XX e XXI, o mundo assistiu a vários genocí-
dios. Um dos mais sangrentos foi o genocídio contra indígenas na Guate-
mala, durante o governo do presidente Efraín Ríos Montt, entre 1982 e 
1983, que vitimou o povo ixil e outros indígenas de origem maia, resul-
tando em 200 mil mortos. Em 2013, Ríos Montt foi condenado num jul-
gamento em que se comprovou que o governo utilizara a fome como uma 
arma, durante a longa guerra civil do país, que durou mais de 30 anos. 
Essa história não terminou. Em 9 de janeiro de 2023 começou na Cidade 
da Guatemala mais um dos julgamentos de comandantes militares dos 
massacres ocorridos no governo de Romero Lucas García (1978-1982).  

O mais conhecido dos genocídios foi o Holocausto da Segunda 
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Guerra Mundial, que resultou na morte de mais de 6 milhões de pessoas, 
principalmente judeus e também membros do povo rom (os ciganos) e 
de outros grupos minoritários, em decorrência da política deliberada de 
extermínio colocada em marcha pelo regime nazista de Adolf Hitler. A res-
posta internacional, no campo jurídico, veio ao final da guerra, mediante 
a constituição de dois tribunais ad hoc, um em Nuremberg e o outro em 
Tóquio, quando ainda não existia o tipo penal de genocídio.   

Infelizmente, esse não foi o primeiro episódio de destruição de 
um grupo nacional ou étnico ou religioso a ocorrer no século XX, e nem 
foi o último. Durante a Primeira Guerra Mundial, revelou-se ao mundo 
o pavoroso genocídio armênio, engendrado pelo Império Turco-Otoma-
no, contra a minoria armênia do leste do país. Estima-se que entre 1915 
e 1923, mais de um milhão de armênios étnicos tenham sido massacra-
dos pelo governo otomano, conduzido por Mehmed Talat e outros paxás. 
Deportações foram associadas a assassinatos em massa para a “limpeza” 
étnica da Turquia. Apesar da tentativa, por meio do Tratado de Sèvres, de 
estabelecer um tribunal para julgar aquilo que hoje seria denominado um 
genocídio, os autores da política de extermínio permaneceram impunes.

Na Ásia, de 1975 a 1979, o mundo assistiu horrorizado ao genocí-
dio promovido pelo Khmer Rouge, sob a liderança de Pol Pot, no Camboja, 
com mais de um milhão e meio de mortes, principalmente entre oposito-
res do regime, intelectuais e minorias étnicas (principalmente vietnami-
tas e chams) ou religiosas do país. Uma corte penal especial, de natureza 
hibrida, foi estabelecida para julgar os responsáveis pelo morticínio.  

Em 1994, como resultado dos terríveis eventos da guerra civil de 
Ruanda, o Conselho de Segurança das Nações Unidas determinou a cons-
tituição de um tribunal penal internacional para o julgamento dos hutus 
e seus aliados responsáveis pelo massacre de cerca de 800 mil tutsis no 
país. Conforme o mandato da Organização das Nações Unidas (ONU), esse 
tribunal internacional, com sede em Arusha na Tanzânia, teria competên-
cia para o julgamento do crime de genocídio e de outras atrocidades ocor-
ridas em Ruanda. Em 2 de setembro de 1998, o Tribunal Penal Internacio-
nal para Ruanda (TPI-R) proferiu a primeira condenação do mundo pelo 
crime de genocídio, quando Jean-Paul Akayesu foi sentenciado a prisão 
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perpétua.1 Foi também o primeiro tribunal internacional a homologar um 
acordo penal sobre genocídio, firmando entre a Procuradoria e Jean Kam-
banda, ex-primeiro-ministro de Ruanda, e o primeiro, desde Nuremberg, 
a condenar um ex-chefe de Governo.2 

Em 1993, antes dos eventos de Ruanda, o Conselho de Segurança 
da ONU (CS/ONU) já havia adotado uma resolução para instituir o Tribu-
nal Penal Internacional para a ex-Iugoslávia, o TPI-I. Um dos principais 
responsáveis pelo conflito nos Balcãs, Slobodan Milošević, foi denunciado 
em 2001 pela procuradora Carla del Ponte pelo crime de genocídio come-
tido na Bósnia entre 1992 e 1995, mas morreu antes de ser julgado por 
este e por outros crimes a que respondia. Porém, naquele mesmo ano de 
2001, Radislav Krsrtić tornou-se a primeira pessoa a ser condenada por 
genocídio no contexto da ex-Iugoslávia,3 devido ao seu envolvimento no 
Massacre de Srebrenica, de 1995, durante a Guerra da Bósnia, quando 
cerca de 8 mil muçulmanos bósnios, especialmente homens e meninos, 
foram mortos naquilo que o tribunal ad hoc chamou expressamente de 
genocídio.4   

No presente século chamam a atenção, pela extensão do genocídio 
perpetrado, os crimes praticados a partir de 2016 contra a minoria mu-
çulmana ruainga (rohingyas), de Mianmar, que vem sendo impelida por 
forças militares e por integrantes da maioria budista do país a deslocar-se 
para Bangladesh e outros Estados da região. Calcula-se que mais de 30 
mil ruaingas foram mortos desde o início do conflito étnico. Em 2019, 

1 INTERNATIONAL CRIMINAL TRIBUNAL FOR RWANDA. The Prosecutor v. Jean-Paul Akayesu. Judgement 2 Sep-
tember 1998, Case No. ICTR-96-4-T. Disponível em: https://ucr.irmct.org/LegalRef/CMSDocStore/Public/English/
Judgement/NotIndexable/ICTR-96-04/MSC15217R0000619817.PDF. Acesso em: 23 jan.  2023. 

2 INTERNATIONAL CRIMINAL TRIBUNAL FOR RWANDA. The Prosecutor v. Jean Kambanda, Case No. ICTR-97-23-S, 
Judgement and sentence of 4 September 1998. Disponível em: https://ucr.irmct.org/LegalRef/CMSDocStore/Pu-
blic/English/Judgement/NotIndexable/ICTR-97-23/MSC13781R0000529816.PDF . Acesso em: 23 jan. 2023. 

3 Em 1991, quatro das seis repúblicas que formavam a Iugoslávia declararam independência: Eslovênia, Macedônia, 
Croácia e Bósnia-Herzegovina. A secessão desta última causou um sangrento conflito que durou até 1995.  

4 INTERNATIONAL CRIMINAL TRIBUNAL FOR THE FORMER YUGOSLAVIA. The Prosecutor v. Radislav Krstić, IT-98-
33-A, Appeals Chamber Judgment, 19 April 2004, §§ 37. Disponível em: https://www.icty.org/x/cases/krstic/ac-
jug/en/krs-aj040419e.pdf. Acesso em: 23 jan. 2023. Ali se lê: “37. A gravidade do genocídio se reflete nos requisitos 
estritos que devem ser satisfeitos antes de uma condenação. Esses requisitos – a rigorosa prova do dolo específico e 
a demonstração de que o grupo foi alvo de destruição em sua totalidade ou em uma parte substancial – evitam o ris-
co de que as condenações por este crime sejam impostas levianamente. Quando esses requisitos estejam satisfeitos, 
no entanto, a lei não deve se esquivar de se referir ao crime cometido por seu verdadeiro nome”.
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a perseguição àquele grupo étnico-religioso foi levada ao conhecimento 
da Corte Internacional de Justiça (CIJ) pela República de Gâmbia contra 
Mianmar.5 

Mais recentemente, em 2022, a Federação Russa alegou a existên-
cia de genocídio contra russos étnicos na região de Donetsk e Lugansk, 
no oeste da Ucrânia, para invadir o país, dando início a uma sangrenta 
guerra de conquista territorial. Kiev reagiu à alegação em varias frentes. 
No front jurídico, pediu a abertura de um processo contra Moscou na Cor-
te Internacional de Justiça (CIJ), no qual invocou o art. 9º da Convenção 
para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio, como fundamento 
para a afirmação da jurisdição da CIJ quanto aos motivos das operações 
militares russas.6 Nos anos 1930, a mesma Ucrânia, então uma das repú-
blicas soviéticas, vivenciara o horror do genocídio, durante o Holodomor. 
Conforme hoje se reconhece, a grande fome de 1932-1933 na Ucrânia, na 
qual morreram milhões de pessoas, foi um ato deliberado de genocídio do 
regime stalinista contra o povo ucraniano.7     

Como se pode notar desse rol de trágicos relatos, infelizmente o 
genocídio está entranhado na história contemporânea. É da “mais cho-
cante feição que já assumiu a infinita maldade do homem contra o ho-
mem”8 que cuidaremos neste livro.  

5 INTERNATIONAL COURT OF JUSTICE. Application of the Convention on the Prevention and Punishment of the Cri-
me of Genocide (The Gambia v. Myanmar), Provisional Measures, Order of 23 January 2020. Disponível em: https://
www.icj-cij.org/en/case/178. Acesso em: 15 jan. 2023.

6 INTERNATIONAL COURT OF JUSTICE. Allegations of Genocide under the Convention on the Prevention and Pu-
nishment of the Crime of Genocide (Ukraine v. Russian Federation). Disponível em: https://www.icj-cij.org/public/
files/case-related/182/182-20220316-ORD-01-00-EN.pdf. Acesso em: 15 jan. 2023.  

7 Em 15 de dezembro de 2022, o Parlamento Europeu reconheceu que a fome infligida ao povo da Ucrânia pelo 
governo da União Soviética, de 1932 a 1933, foi um genocídio: “Reconhece o Holodomor, a fome de 19321933 na 
Ucrânia artificialmente provocada por uma política deliberada do regime soviético, como um genocídio contra o 
povo ucraniano, na medida em que foi cometido com a intenção de destruir um grupo de pessoas ao infligir de 
forma intencional condições de vida pensadas para causar a sua destruição física”. In: UNIAO EUROPEIA. Resolução 
do Parlamento Europeu, de 15 de dezembro de 2022, sobre os 90 anos do Holodomor: reconhecer o assassínio em 
grande escala pela fome como genocídio. Disponível em: https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-
2022-0449_PT.html. Acesso em: 15 jan. 2023.  

8 HUNGRIA, Nelson. Comentários ao Código Penal, vol. VI, arts. 137 ao 154. 5.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1980, p. 
363. O texto de Hungria sobre o crime de genocídio, que consta do apêndice aos seus Comentários, foi lido numa 
conferência pronunciada pelo autor no Centro Militar de Estudos de Juiz de Fora em 15 de agosto de 1950. 


